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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ENCAMINHA INDICAÇÃO Nº 

14/04/2025 ÇÃO Nº 065/2025 
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OFÍCIO/CMPK/Nº 090/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 08 de Abril de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 065/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr.*º Vereador Jorge de 

Almeida Bittencourt, de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “Que seja 

realizado o asfaltamento da região do trevo da Fazenda São 

Joaquim, sentido ao asfalto que liga as comunidade de Leonel e 

Santa Lúcia, neste município.” Regularmente aprovado pelo Plenário 

da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

SNS 

Ulisses Matta de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ES. 
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CAMARA MUNI 
EST, 

Presidente Kennedy — ES, 02 de abril de 2025. 

Indicação nº 065/2025 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que seja 
realizado o asfaltamento da região do trevo da 
Fazenda São Joaquim, sentido ao asfalto que liga 
as comunidades de Leonel e Santa Lúcia, 

localizadas neste município de Presidente 
Kennedy/ES. 

Senhor Presidente; 

O Vereador JORGE ALMEIDA BITTENCOURT, com assento nesta 

casa de Leis, INDICA, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Presidente 

Kennedy/ES, que seja realizado o asfaltamento da região do trevo da 
Fazenda São Joaquim, sentido ao asfalto que liga as comunidades de Leonel 
e Santa Lúcia, localizadas neste município de Presidente Kennedy/ES. 

JUSTIFICATIVA 

A justifica-se a presente indicação pois é um anseio das comunidades 

próxima a estrada mencionada, sendo certo que a mesma é muito utilizada 
para o escoamento dos agricultores, sendo certo que o asfaltamento irá 
trazer mobilidade aos usuários daquela região. 

Ante o exposto, INDICA: 

Que sejam adotadas medidas para o asfaltamento da região do trevo 

da Fazenda São Joaquim, sentido ao asfalto que liga as comunidades de 
Leonel e Santa Lúcia, localizadas neste município de Presidente 
Kennedy/ES. 

Certo de que Vossa Excelência considerará a pertinência da medida 
ora sugerida, manifesto desde já o meu agradecimento, renovando os votos 

de sucesso à frente da Administração Pública Municipal. 

É o que indica. 

—— 
Jorge de Almeida Bittencourt 

Vereador da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES. 
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